
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

-CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N° 188/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

CONTIIATANT1-:

PREFEITURA MUNICIPAL

CNI'J

01.613.339/0001-26
liNDKKLÇO i CIDADIíA r
R. ANTONIO MOREIRA PINTO | VIEIROPOLIS/PB

CONTRATADO

JOSÉ JACOME DA SILVA

CPF

032.874.984-28

RG/ ORGAO EXPEDIDOR CARTKIRA DI-: HABILITAÇÃO.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

FR.-\NCISCO DOMINGOS, S/N

BAIRRO

Ci:-NTRO

ClDADK/Ur

Vll-:iRÓP()l.lS/l'H

c;i.AUSUL,'\ PRIMIURA

i>jíi:srA(;Ao di-: si-rviços PROViíNiicNriíS di-; consiírio i'ni-:us i;m vi:ic:ui.os qui: si-; i-:ncc)ni"iia asi:k\'K,o dasi-.íjíi-. iakl\di.
SAUDi-:. —

CI.ÁUSUI.A Sl-CÍUNOA
^PRAZO do CONTRATO

( )01 (DOZE) MÊS(ES)
( )QIIINZENAL

( ) nOIlA/MAQUlNA

( X ) TAUliPA EMPREITADA

VaLOK UNITÁRIO

MIZNSAI. R$

QUINZl-NAL R$
HORA/ MAQUINA R$-
TAREI-A KMPREITADA R$ 130,00 (Cento e
trinta reais)

Obrigações da contratante:

A) outras OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor total e et'ni)amicn i açao legal

VALOR DO CONTRATO R$ 130,00
Dispensa dc Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

(:i..\USUl,A'tT:RClURA-Sà()obnu:>çõcsd(){X)N'ril-VrADC)(A) • ii \ i - • -
(i) cxccmnr os scn-iços descritos na Cláusula Primeira deste C:.,mrat(). sob adireta cexclusiva liscahxação da .Secretaria Municipal de AdmimMiaçao c mança.,(ií) cumprir ocrontiyrama dc atividades chonirlo estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual, i
(ii!) acatar as instruções da |.'.scaU.açào decorrentes Jo controle de qualidade- ede cxc-cuçào d.>s sen.ços, devendo prestar, aesta, todas as informaço.. e
esclarecimentos solicitados.

CL.ÁUSUl.A (jUARTA - As despesas decorrentes d., presente contrai.) correrão por conta do Or<;amento Anual de 2(109 da fX)N'níATANTl-;, onuiidas das
receitas de I-'PM/1CMS.

CLÁUSULA (jUINTA -Opresente contraio poderá ser alterado nos termos do artifíO (ó da Ix;i S/jfió/yí. com as devidas justilicativas.

CL-ÁUSULA SIÍXTA -Obnfiam-Se aC()NTH.\T.\NTI- eoCdN IH.vr.MX) arespeitarem inlesralnu-nie <is termos pactuados nesie instrumento contratual.
CLÁUSULA SlVllMA - li de intein responsabilidade do(a) C()NTR.\TAl)C>(.\) oônus de unlas as obrigaç^ies tributária.., .rubalhis.^
secuntánas. assim cor;io as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos ser^•.ç.,s de que trata opresente (.ontr.uo, inclusive, aresponsabilidade por dano.
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto do presente contrato aser^•lCo da (.()N IRA lAN 11'..

(:|.AU,<UI.A OfTAVA- o pascnl. CONTUATO poj.ri r.scinj.d,. „u pda CONTRArANTIC, Jo paRam.™,, Ar
indenização, se oCON'l'R/VrAD()(A) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresente C.mtrato rege-se pela Lei n" ÜMG, de 2Ll)f.-'J^ epela Legislação pertinente ao presente instrumento contratual.
CLÁUSULA IDliCIMA -Pata dirimir .lual^uer e|uesiào contratual relativa ao presente Contraio, llca eleito o1-on. da Comarca de Sousa - ^]•: no; esíarem justos econtratados, firmam »presente ,nstrument<. em ..2 (duas) vias. de igual teor eto^a para um so eleito, cjue vao Jevid.amenie ass.nad.. pcb
Preteilo Municipal de Vieirópolis, pelo .Secretário Municipal de .\dminisiraçào, pelo o(a) (.ON IRA I.\U( (- ).

Vicirópolis, Estado da Paraíba, 24 dc Novembro dc 2009.

t

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional

joáfe JACOME DA SILVA
CONTR-ATADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE
Secrctária dc .Xdmiiiisrtaçào c

EIRA DUARTE
cjamcnfo


